
TERMO DE CONTRATO NO 18/SUB.VMI?OzL

PROCESSO: Ne 6059.202vqrc4059-1

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne 67ISMSUB/COGEL/2021

VAtoR: RS 85.6s6,00 (otTEItTA E CtNco MtL SEtscENTOS E ctNeuENTA E SEts REAts)

COÍ{TRATANTE: SUBPREFEITURA VltA MAR|ÀNA

CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EMERECI ITDA - EPP

Aos dezessete dias do mês de novembro de ano de dois mil e vinte e um, na sede da
Subprefeitura Vila Mariana, presentes de um lado a prefeitura do Município de São
Paulo/subpreíeitura vila Marlana, inscrita no cadastro nacional de pessoa iurídica sob o n"
O5.626.77Ol0íJ0'l{8, sediada à Rua José de Magalhães, n" 500 - Bairro Vila Clementino - São
Paulo/sP, neste ato, reprêsêntada pelo senhor LUIS FELIPE MIYABARA, portador da Cédula de
ldentidade RG n" 29.100.663-2 SSP/SP, inscrito no Cadastro dê pessoa Física sob o n"
276.717.708-46, em conformidade com a Lei Municipal n' 13.399/2@2 e ora denominada
COi,ITRÂTAI{TE ê, dE OUtrO, A EMPTESA If{DÚSTRIA E COMÉRC|O DE ARTEFAÍOS DE CIMENTO
EMERECI tmA - EPP, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n.
O2.171.79910,Jí],1-58, sediada à Avenida Marco, n" 1.126 - euadra H Lote 20 - Chácaras Marco
- Barueri/SP - Fone (11) 3699-5393 - e-mail: camargogulas@gmail.com, representada pelo
senhor MARCEIO EMERECI DE CAMARGO, portador da cédula de identidade n" 21.949.169-0
- §P/SP, inscrito no cedastro nacional de pessoa física sob o n" 255.730.99g{2, seu
representante legal, devidamente conforme documento comprobatório apresentedo, ora
denominôda COÍITRATADA, têm entre si justo e contratado a execução deste instrumento, o
que fazem com base no disposto na Ata de R,P. ne 06/SMSUBICOGEV2OZ,,, nos termos da
Lei Federal ns 8.666/93, suas alteraçôes, da Lei Federal ne 1O.SZO/02 e, no que couber, da Lei
Municipal na \3.278/O2, Decretos Municipais ne M.27912OO3, ne 54.102/13, ne 43.406102, n
46-662/7ú5 e n'56.744/2OL5, conforme autorização contida no despacho exarado SEI
054f72275, do processo em epígrafe, bem como observadas as Cláusulas e condições a seguir
pactuadas, sem prejuízo daquelas previstas no Edital de Pregão Ne 016/SMSUB/COGEVZO?7 e
nâ Ata de Registro de Preços ns 067SMSUB/COGEL/2021 que integram o presente
independentemente dê tÍanscrição.

1. DO OEJETO

1.1. O rêgistro de Preços para fornecimento de laje em concreto armado para boca de lobo,
com dimensões: 110cm x 70cm x Scm. ferragem: armadura dupla, formato malha 10 x 10cm,
com aço 0 8mm - CA 50 a, com 2,0 cm de recobrimento, conforme o ANEXO I - especificações
técnicas do edital relativo ao pregão eletrônico Ne 016/SMSUB/COGEV2O21.

1.2. Deverão ser observadas, ainda, todas as específicações contidas na Ata de Registro de
Preços ne 067/SMSUB/COGEL/2021 e a Proposta da contratada encartada inserta no processo
Administrativo ne 6012.2021/0003436-6, que ora Íazem parte integrante do presente contrato
para todos os seus êfeitos.

)

1.3. Serão fornecidos os mâteriais nas seguintes condições
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1.3.1. Os materiais deverão ser entregues no endereço: Rua José de Magalhães, nr 119 - Vila
Clementino/SP.

2. DO PRAZO

2.1. O prazo para a erÍtrege é de até 05 (cinco) dias corridos (máximo S corridos) a partir da
"requisição/pedido" ou instrumento equivalente.

2.1.1. O prazo para êntrega poderá ser prorrogado à critério da AdministraÇão.

3. DA U6ÊNCn E DACOMTRATACÃO

3.1. O prazo de vigência será de 04 (quatro) meses, contados da data da assinatura do ajuste.

3.1.1. Ver item 6. da Ata de Registro de Preços referente à condição de prazo de Íornecimento.

32. lndependente de prévia notificeção, o presente será rescindido automaticamente, tão
logo seja assinado nova Ata de Registro de Preços, com preço inferior ao contratado, fazendo
jus a contratada, tão somente, aos valores correspondentes aos fornecimentos efetivamente
íeitos, e devidamente atestados pela contratante, até então.

4. DA CONTRATUAL

4.1. Para garantie do cumprimento das obrigações assumides neste instrumento, a Contratada
efetivou depósito, na forma de Seguro Garantie DeÍinitiva, conforme recibo no OC/T2Z9,IZOZL,
de DIPED no valor de RS 4.282,80 (quatro mil duzentos e oitenta e dois reais e oitenta
centavos), com vencimento para O5l03/2022.

42- Na hipótese de aumento do velor do Contrato a Garantia deverá ser reforçada na mesma
proporção e, na hipótese de prorrogação de prazo, o mesmo deverá ser dilatado na mesma
proporção quando sê tratar de Garantia êfetuada em Fiança Bancária ou Seguro Garantia.

4,3. A Garantiâ efetivada, que servirá à fiel execução do Contrdto, será restituída, mediânte
requerimento, âpós o Recebimento Definitivo dos Serviços.

,ABrupamento
Unidade(s)

Administrative(s) Descrição do Produto Quantidade
Anual

Vâlor Unitário

(R5)

Valor Total 04
Meses (R5)

xxxl VILA MARIANA -
VM

Laje em Concreto Armedo
para Boca de Lobo

Rs 172,00 Rs 8s.6s6,00

locais a serem designados pela Prefeitura

498

5. DO VATOR COÍ{TRATT'AL E DA IX'TÂCÁO

5.1. O valor total estimativo do presentê Termo de Contrato é de R$ 85.656,qt (oitenta e cinco
mil seiscentos e cinquênta e seis Íeâis).

5.2. O(s) preço(s) a ser(em) pago(s) à Detentora, será(ão) o{s) vigente(s) na data da
"Requisição/Pedido", independentemente da data da entrega do(s) material{is).

53. O(s) preço(s) referido(s) constituirá(ão), a qualquer título, a única e completa
remuneração pelô fornecimento do(s) meterial(is) objeto deste contrato, incluído frete até os

í
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5.4. Parê fazer Írente às despesas do presente exercício, existem recursos orçamentários
empenhados onerando a dotação n' 52.10,15.452.3022.2.:X]9.3.3.go,:m.OO.OO, do orçamento
vigente, através dã Nota de Empenho n" 86262/2027, no valor de RS 42.828,00 (quarenta e
dois mil oitocentos e vinte e oito reais).

6. DOs DIREIIOS E DAs OBRIGACÕES

6,1. Compete a CONTRATA NTE;

6.1.1. Emitir a Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ão
estipulado em contrato, com reãjuste inclusive, se for o caso;

6.1.2. Adotar todas as ptovidências pertinentes ao acompenhemênto, fiscalização e controle
do objeto contratedo, indicando um técnico parã a fiscalização do contrato;

6.1.3 Efetuar os pagamentos à contratada.

6.1.4 Fornêce todas as informações necessárias para a execução do objeto.

5.2. Comôete â RATADA:

6.2.1. Os fomecimêntos serão feitos diretemente pela Detentora da presente Ata, em
conÍormidade com as especificações detalhadas no ANEXO l, parte integrante do Edital e da
Ata de Registro de Preços,

5.2.2. Providenciar todas as condições necessárias à obtenção de plenas condições de
execução do objeto.

6.2.3. Fornecer diretamente o objeto na forma e condições fixadas na Ata de Registro de
Preços, mediante contretação do órgão ou entidade contratante, devidamente assinada pelo
a8ente responsável, em conformidade com o Edital de pregão que precedeu este ajuste e
demais informações constantes do referido Pregão;

5.2.4. Retirer a Nota de Empenho no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir do
recebimento do ofício ou memorandos protocolizados.

62.5. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas
estabelecidas pelos órgãos afins para plena execução do objeto ora contrâtado;

62.5. Ressarcir os eventuals prejuízos causados ao MunÍcÍpío de São paulo ou a terceirot
provocados por ineficiênciâ ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas no presente contÍato.

6.2.7, A contratada obriga-se a compaÍecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em
horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou perticipar de reuniões, que
poderão realizar-se em outros locâis.

6.2.8. Todas as obrigações decorrentes da contratação, como impostos taxas, seguro
obÍigatório inclusive multas na execução do contrato, serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

detentora, a fluência do prazo será
data em que estas forem cumpridas.

interrompida, reiniciando-se a sua contagem a part ir

7. DÀS COÍ{DICÕES DE PAGAMENTO

7.1. O prâzo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de
adimplemento de cada parcela, ou do objeto do contrãtado, em caso de entrega única.

7.1.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da

{
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necessária, conforme Portariâ neLT O/SF l2O2O.

7.2.1. A liquidação está condicionada a inexistência de pendências no CADIN MUNICIpAL.

72.2. A cada medição, em atendimento ao art. 6e do Decreto Municipal nç 48.!Z4lO?, a
detentora da ata deverá apresentar também:

a) notas fiscais de aquisição dos produtos fornecidos;

bl na hipótese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3mt (três metros cúbicos),
cópia da última Licença de Operação do empreendimento responsável pela extração dos
produtos de mineração, emitida pela companhia de Tecnologia de sanêamento Ambiental -
CETESB, quando localizado no Estado de 5ão Paulo, ou de documento equivalente, emitido por
órgão ambiental competente, integÍante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA,
no caso de empreendimentos localizados em outro Estado;

7.3, O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRÂSlt S/A.

7.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a Detentora das responsabilidãdes contratuais, nem
implicarão na aceitação dos mateÍiais.

7,5. Havendo atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva do Contratante,
observada a necessidade de se apurar a responsabílidade do sewidor que deu causa ao atraso
no pagamento, nos termos legais haverá compensação financeira.

7.5.1. O pagamento da compensação financeira dependeÉ de requeÍimento a ser formalizado
pefo Contratado, nos termos da Portaria SF 05/2012, publicada no DOC de OT lOfl2O:.Z.

8. DO REA'USIE DE PRECOS

8.1. Os preços acordados poderão ser reaiustados anualmente, com base na Lei Federal ne
7O-792/O1, no Decreto Municipal ne 25.236/87 e no Decreto Municipal ne 4g.g7f/Ol, e
aplicando-se a modalidade de reajustamento sintético, observando-se as demais noÍmas que
regulamentam a metériâ, e mediante a utilizâção do índice lpc FlpE (GERAL) divulgado pela
PMSP, âtravés de Portaria dâ Secreteria Municipal de Finanças.

82. Os preços somente poderão ser reajustados após um ano da datalimite para
apresentação dâ proposta, nos terrnos do Decreto Municipal ns 48.9771O7.

8.3. Para fins de rea.iustamento em conÍormidade com o art.3e, § ls, da Lei Federal ne
LO.792/O1, o índice inicial (to) e o preço inicial (po) terão como data base aquela
correspondente à data limite para âpresentação da proposta.

8,t1. Fica vedado novo reajuste pêlo prazo de um ano.

8.5. As condiçôes de reajustamento ora pactuadas poderão ser alteradas em face da
superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie,

8.6. fu hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a
legislação vigente e exigirão detida análise econômica parâ avalíação de eventual desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

9. CONOTCõES FORNECIMENTO

9.1. O compromisso para a aquisiÉo só estará caracterizado após o recebimento da ,,Ordem

de Fornecimento" ou instrumento equivalente, devidamente pÍecedido do Termo de Co

ü
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Ata de Registro de Preços.

9.1.1. É dispensável o "Termo de Contrato" e facultada a substituição, conforme previsão do
artiSo 62 da Lei 8.666/93, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos
casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive assistência técníca.

92. Além da comprovação do recolhimento da garentia, pãrâ assinaturâ do termo de contrato
ou retirada da Nota de Empenho deverá a contratada apresentar:

9.2.1 Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Fedêraís e à Dívida Ati\rd da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, a qual abrange inclusive
as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgràfo único do aÊ 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991;

9.2.2 Certificado, atualizado, de regularidade de situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo do Serviço (FGTS);

9.2.3 Certidão Negâtiva de Débitos Tributários Mobiliários, etualizada, expedida pela
SecretaÍiã Municipal das Finanças deste Município de São Paulo, ainda que e êmpresa tênha
sede em outro Município.

9,2.3,1 Caso a licitante não tenha sede no Município de São Pâulo deverá ser apresentada
comprovação de sua inscrição no cadastro das pessoas .jurídicas que emitam nota fiscal
autorizâda por outro Município, nos termos da Lei Municipal ns 14.042/2005, Decreto
Municipal ne 46.598/05 e Portaria SF ne 101/2005.

9.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOT.

9.2.5. Declâração firmada pelo Íeprêsentante legal, sob as penas da Lei, dâ não inscrição dâ
empresa no CADIN - Cadastro lnformativo Municipal, nos termos do Modelo constante do
edital de Pregão quê precedeu este ajuste.

9.2,5.1 Também deverá ser apresentade a Consulta ao CADIN Municipal (via internet),
demonstrando que não foram encontradas pendências, de acordo com a Lei Municipâl n.-.
14.(D4l05 e o Decreto Municipal n.e 47.096/06.

9.2,6. Declaração formal de procedência legal dos produtos, conforme AÍrlEXO M do edital.

9.3. Quando da lavratura do Termo de Contrato, a Contratada será convocada para, no prazo
de O5 (cinco) dias corridos, contados a pertir da data da convocação, assiná-lo, desde gue
cumpridas as exigências legais, momento em que Ihe será entregue a correspondente Nota de
Empenho.

9.4. Formalizada a contratação, será emítida a "Ordem dê Fornecimento" ou instrumento
equi\Elente que deverá ser retirado pela Contratâda, em até OS (cinco) dias úteis contados da
convocação.

9.4,1 Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negâr a retirar a "Ordem de
Fornecimento" esta será enviada pelo Correio, por carta registradã, considerando-se como
efetivamente Íecebida na data do registro, para todos os efeitos legais.

9.5. Para a aquisição a Unidade Rêquisitante emitírá "Requisição/pedido" ou instrumento
equivalente, que deverá obrigatoriamente conter: date, número do processo, número da Ata
de RP, número do Termo de Contrato, quando for o caso, número da Nota de Empenho,
quantidades e espécie de mâteriais a serem fornecidos, valor, local(is) da implantação, prazo,
nome do responsável pela fis€alização, assinatura do responsável pela Unidade Requisltante,
data da recepção pela Detentora e assinatura de seu preposto, com a sua identificação. Deverá

V

ser juntada cópiâ da "Requísição/pedido" nos processos de liquidação da despesa.
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9.6. A Detentora fica obrigada a âtender a todas as "Requisições/pedidos" expedidas durânte a

vigência desta Ata de Registro de Preços, dentro da quantidade estabelecida, podendo haver
atendimento alÉm da quantidade prevista, a critério da Administração, mediante prévia
justificativa, e anuência da detentora e mediante autorização do gestor da Ata de Registro de
Preços (COGEL), devidamente formalizada no processo que deu origem à contÍatação.

9.7. A contratação deverá ser fixada em número e tipos de mãterieis a serem fomecidos,
conforme ATA de RP, estabelecendo-se condições contratuais, se necessário, considerando-se
a necessidade da unidade.

10. DAS PENALIDADES

10.1, São aplicáveis às sanções previstas no CapÍtulo lV da Lei Federal np. 8.666/93 e demais
normas pertinentes. No que tanBe as multas, asseguÍados o contraditório e a ampla defesa, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contratade estará sujeitã às penalidades abaixo díscriminadas
nos itens seguintes.

10.2. Multa pelo atraso na retirada da Nota de Empenho ou assinatura do Termo de Contrato,
sem a devida justiÍicativa aceita pela Unidade Requisitante: MUTTA DE 1% (um por cênto), DO

VALOR ESTIMADO PARA O CONTRATO POR OIA DE ATRASO, até o décimo dia.

10.2.1Após 10 (dez) dias de atraso, será considerada inexecução total do contrato.

10.3 lncide na mesma multa preyista no item 10.2 a Detentora que estÍver impedida de assinar
o Termo de Contrato ou retirar a Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos
devidamente atualizados mencionados nesta Ata.

10.4. Multa pelo atraso na entrega do material, sem iustifica aceita pela fiscalização: Multa de
1 % (um por cento) do valor dã contratação por dle de atraso paÍa a entrega, até o décimo
dia.

10.4.1. A partir do 10s (décimo) dia de atÍaso, será considerada â inexecução total do contrato.

10.5. Multa por inexecução parcíal do contrato:10,0% (dez por cento) sobre o valor da

contratação.

10,6. Multa por inexecução total do contrato: 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da
contratação.

10.7 Multa pela não manutenção das condições de habilitaÉo durante e vigência do contrato:
10,0% (dez por cento) sobre o valor da quantidade mensal estimade no ANEXO ldo Editel.

10.8. Por infração à cláusula contratual diferente das especificadas, multâ de 7% (sete por
cento) do valor da contratação.

10.9 Multa pelo cancelameíto da Ata poÍ culpa da detentora em função dos itens 10.4 ao 10.8
e dos incisos l, ll, lV, Vl do art. 21 do Decreto Municipal n'56.].4/.lL5:.20% (vinte por cento)
sobre o valor da quantidade mensal estimada no ANEXO I do Edltal.

10.10. O não cumprimento do item 7.2.2. ensejará a rescisão do contrato, com fundamento
nos incisos le ll do artigo 78, a aplicação das penalidades estipuladas nos artigos 86 a 88,
todos da Lei Federal ne 8.666, de 1993, e a sanção administrative de proibição de contratar
com a Administração Pública pelo período de atÉ 3 (três) anos, com base no inciso V do § 8s do
artigo 72 da Lei Federal ne 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo das implicações de

ordem criminal.

)
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10.11 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
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10.12 O prazo parã pâgamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação
da empresa apenada. A critério dâ Administração e em sendo possÍvel, o valor devido será
descontado da importância que a mesma tenha a receber dâ PMSP. Não havendo pãgamento
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.

10.ú Somente poderá ocorrer o desconto das multas após o trânsito em julgado da
penalidade assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme Poftaria l7O/St/2020.

10.14 - O não cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato pela CONTRATADA

dará ensejo à aplicação das penalidades previstas na CúUSULA DÉCIMA da Ata de Registro de
Preços ne 067/SMSU8/COGEL/2021, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação
vigente,

10.15 A inexecução parcial ou total do contrato poderá ensejar sua rescisão nos termos dos
artigos 77 a 80 dâ Lei n.e 8.666/93 atualizada, podendo a contràteda ser suspênsa para licitar,
impedida de contrâtãr com a Administrãção Pública, pelo perÍodo de ete 02 {dois) anos, e
ainda, se for o caso, ser declanlde inidônea.

10.16 As multas são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.

10.17 As multas aplicadas serão descontadas dos paBamentos subsequentes à sua aplicação
ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmentê, devidamente atuelizedes quando do
efetivo pagâmento.

11. DA

11.1 Constituem motivo para rescisão deste Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extra.iudicial, agueles previstos na Lei Federal ne 8.666/93 acarretando, na hipótese
de rescisão administrativa, as consequências indicâdss naquela lei, reconhecidos os direitos da
AdministÍação em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da tei 8.666/93.

11.2. O contrato poderá ainda ser cancelada pela Administração, quandô:

11.2.1, A contratada que não cumprir as obrigações constantes do contrato e na legislação
pertinente, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão da Ordem
de Fornecimehto ou instrumento equivalente.

11.2.2 Por razões de interessê público, devidamente justificado pela Administração.

11.3 Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratadâ, a

comunicaÉo será feita por publicação no Díário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes
consecutivas, considerando-se cancelado o contrato a partir da últimâ publicação.

üL DA SUBORTXI{ACÃO DESIE COT{TRÀTO

12.1. Este instrumento subordine-se às cláusulas e condições estâbelecides na Ata de Registro
de Preços ne 057/COGEUSMSUB/2O21, do Edital, bem como as disposições contidas na Lei

Federal n0 8.666/93 e aos preceitos de direito público.

12,2. Aplicam-se supletivamente a este ContÍato, os princípios e normas de direito privado,
sobretudo as disposições do Código Civil.

13. DA FISCAUZACÃO DO COT{TRATO

13.1. A fiscalização do presente Contrâto será exercida pela Subprefeitura Vila

Mariâna/Supervisão Técnica de MânutenÉo, por intermédio de servidor designado para tal

í
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14.1. A CONTRATADÀ no ato da assinatura deste instrumento, apresentou os documentos
constantes do item 6.2 da Ata de Registro dê Preços Ne 067/COGEVSMSUS/2020.

t4,2. Ficam fazendo parte integrante deste, para todos os êíeitos legeis, o Edital de Pregão
ne 016/SMSUB/COGEA2OZL, seus Anexos, a proposta de preço da CONTRATADA insertâ no
Processo Administrativo nç @72.2O27/0@3436-6, e a Ata dê Rêgistro de preços ne
067/SMSUB/COGEV2021.

14.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter-se, durante toda a execução do presente
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidâs na licitação, inclusive no que concêrnê ao cumprimento dos
deveres trabalhistas que possuír.

14.4. O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Municipal ne 13.278/02, as Leís

Federais ne 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes.

14.5. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

14.6. A CONTRATADA não poderá transferir, subcontratar no todo ou em parte, as obrigaçôes
assumidas, sob pena de rescisão automática.

L4.7. Para a execução deste contreto, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seia, tânto por conta própria guanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direte ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

15. OO FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca da capital do Estado de São Paulo para
dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente a.iuste.

í
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finalidade, a quem competirá observar as atividades e os procedimentos necessários ao
exercício das atribuições de fiscalização estabelecidas no Decreto ns 54.873 de 25 de fevereiro
de 2014, durante suâ vigênciâ.

13.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas
contratuais.
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E, por estarem assim iustas e contratadas, Íoi lavrado este instrumento que, após lido,
conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 03 (três) vias de igual teor, pelas
partes e 02 (duas) testemunhas abaixo identificâdas.

ulo, de novembro de 2021.
MARCELO EMERICI Assimdo deíomã deitàl
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